LEI Nº 2.171, DE 11/04/2000 

Dá denominação de Viçosa à Rua Jaguaraçu, localizada no Bairro Ana Malaquias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Viçosa a Rua Jaguaraçu, localizada no Bairro Ana Malaquias.

Art. 2º. A Administração Municipal tomará as medidas necessárias para substituição das placas e comunicação às concessionárias dos serviços públicos do Município e órgãos interessados.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Lei nº 792, de 29/01/82

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2000; 35º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                           PREFEITO MUNICIPAL
